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Dispõe sobre a instituição do Programa Avança
Paradesporto.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

     

Art. 1º Fica instituído o Programa Avança Paradesporto, cujo objeto é a democratização e equidade do
acesso gratuito, e de qualidade, a estruturas físicas, treinamentos e equipes multidisciplinares de saúde, no
intuito de aprimorar as performances individuais e coletivas de rendimento e alto rendimento do
Paradesporto Matogrossense, contribuindo, assim, para o crescimento sustentável do número de atletas de
alto nível, com deficiência, bem como para o aumento das participações e da evolução dos resultados do
Brasil em competições paradesportivas internacionais.

Art. 2º São diretrizes do programa o que segue:

I - contribuir com atletas de rendimento e alto rendimento para ampliar o movimento paradesportivo;

II - oferecer, gratuitamente, aos beneficiários, nas respectivas modalidades, a estrutura física e de pessoal
para treinamento e recuperação física e mental;

III - fornecer, gratuitamente, aos beneficiários treinamento físico, técnico e tático, bem como, todo suporte
médico necessário;

IV - identificar e desenvolver talentos para as modalidades paradesportivas;

V - promover eventos paradesportivos, divulgando e massificando o paradesporto;

VI - difundir a prática do paradesporto de alto rendimento gratuito como forma de inclusão social,
contribuindo para a efetivação dos direitos e construção da cidadania das pessoas com deficiência;

VII - incentivar parcerias entre proponentes e Universidades, com vistas a estimular o desenvolvimento de
novas tecnologias de acompanhamento avaliativo de desempenho dos atletas, de inovação na periodização

1



Projeto de lei - wlwcjmdp

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

dos treinamentos, de pesquisa e extensão científicas e estágios obrigatórios;

VIII - investir nas melhorias de práticas e de equipamentos paradesportivos;

IX - capacitar os profissionais envolvidos no Avança Paradesporto, buscando assim, a qualidade do
desenvolvimento da metodologia a ser implementada nos núcleos do programa e despertar no profissional a
motivação à especialização no paradesporto.

Art. 3º São público-alvo do programa o atendimento a atletas de iniciação ao rendimento e de alto
rendimento, que possuam potencial para alcançar índices técnicos para competir em eventos paralímpicos
e/ou não-paralímpicos, nacionais e internacionais, de acordo com os seguintes critérios:

I - o atleta/equipe tenha participado, nos últimos 12 meses, de pelo menos uma competição regional,
nacional e ou/internacional da modalidade;

II - o atleta/equipe tenha alcançado índice de participação em competições zonais, mundiais e/ou
Paralímpica.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Ministério da Cidadania publicou no dia 2 de maio de 2022, a Portaria MC Nº 771, de 29 de abril de 2022,
que “Dispõe sobre a instituição do Programa Avança Paradesporto do Brasil e aprovação da sua Diretriz, no
âmbito do Ministério da Cidadania”.

Este projeto de lei vai ao encontro dessa Portaria, disciplinando em lei local o seu objeto. A proposta visa
promover o crescimento do número de atletas de alto nível, com deficiência, bem como para o aumento das
participações e da evolução dos resultados do Brasil em competições paradesportivas internacionais.

O objeto da iniciativa é a democratização e equidade do acesso gratuito, e de qualidade, a estruturas físicas,
treinamentos e equipes multidisciplinares de saúde. Estamos prevendo a criação de núcleo do Avança

Paradesporto que pode ser estabelecido em escolas ou em espaços comunitários (públicos ou privados). As
atividades serão desenvolvidas em espaços físicos adequados às práticas paradesportivas listadas no
projeto técnico.

Assim, dada a importância da matéria para a prática do paradesporto, esperamos vê-la aprovada pelos
nobres pares.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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